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o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo, não 
serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação cons-
tante do subitem 3.2 deste edital. 
3.3.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a re-
ferida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da 
veracidade das informações. 
3.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a documentação na 
forma e no prazo estabelecidos no edital de abertura e neste edital.
3.5 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação de títulos. 
3.6 Não será aceito o envio de documentação referente à avaliação de 
títulos, em hipótese alguma, fora da data e dos horários predeterminados 
no subitem 3.2 deste edital.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos 
recursos interpostos contra o resultado provisório nas provas escritas de 
natureza prática estarão à disposição dos candidatos a partir da data pro-
vável de 8 de março de 2024, no endereço eletrônico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador.
4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamen-
to das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca 
para o deferimento ou indeferimento.
4.3 O edital de resultado provisório na avaliação de títulos será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pge_pa_23_procurador, 
na data provável de 20 de março de 2024.
RICARDO NASSER SEFER
Procurador-Geral do Estado do Pará
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SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

CONTRATO Nº 011/2027-SEDAP
Processo nº 2024/184147
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - SEDAP
Objeto: Fornecimento de Insumos Agropecuários.
Valor Global: R$ 1.881.547,00 (Um Milhão, Oitocentos e Oitenta e Um Mil 
e Quinhentos e Quarenta e Sete Reais) 
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 2233; Natureza de Despesa: 
33.90.30;
Fonte de Recurso: 01.500.0000.01; Funcional Programática: 
20.608.1528.2233.
Data Assinatura: 01/03/2024.
Vigência: 12 (Doze) meses, a contar de 01/03/2024 a 28/02/2025.
Contratado: I. G. DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº: 
27.363.204/0001-43.
Endereço da Contratada: Trav. Lomas Valentinas, n° 2625, Sala 308, Bairro 
do Marco, CEP: 66.093-677, Belém/PA.
Ordenador: GIOVANNI CORREA QUEIROZ.

Protocolo: 1046962

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CONJUNTA SEDUC/SEAC Nº 01/2024-GAB, DE 01 DE 
MARÇO DE 2024
Dispõe sobre a atuação de servidores pertencentes ao Quadro do Magisté-
rio da Secretaria de Estado de Educação nas Usinas da Paz.
O Secretário de Estado da Educação e o Secretário de Estado de Articula-
ção da Cidadania, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso II 
do art. 138 da Constituição Estadual do Pará, 
Considerando que é função do Estado garantir o acesso à educação a crian-
ças e adolescentes, conforme previsto no art. 227 da Constituição Federal:
Considerando que o artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), instituído pela Lei Federal nº 8069/1990, dispõe que “a criança e 
o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento 
de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para 
o trabalho (...) ”;
Considerando que os papéis desempenhados pela educação estão asse-
gurados em leis e perpassam a aprendizagem, posto que a escola e em 
unidades de atendimento educacional consistem em espaços de garantia 
de direitos, além de promover o ensino, é nestes espaços que o desenvol-
vimento cognitivo e social de crianças e adolescentes acontece; 
Considerando que a educação é um pré-requisito para a percepção dos di-
reitos políticos e tem sido reconhecida historicamente como essencial para 
a expansão dos outros direitos, possibilitando que o indivíduo compreenda 
o alcance de suas liberdades, direitos e deveres, sendo imprescindível para 
o atingimento dos objetivos fundamentais, destacados no artigo 3º, da 
Constituição Federal: construção de uma sociedade livre, justa e solidá-
ria; garantia do desenvolvimento nacional; erradicação da pobreza e da 
marginalização, com a redução das desigualdades sociais e regionais; e 
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação;
Considerando os termos da Lei nº 9.771, de 23 de dezembro de 2022 , que 
institui a política pública Territórios pela Paz (TerPaz), formada pela inter-
setorialidade de Secretarias e demais órgãos e entidades de Governo, sob 
coordenação da Secretaria de Estado de Articulação da Cidadania (SEAC) 
criada pela Lei Nº 9.045, em 29 de abril de 2020 e alterada pela Lei Nº 
10.165, em 20 de novembro de 2023, que consiste no agrupamento das 
políticas públicas e programas voltados para a prevenção social da violên-
cia, inclusão social e geração de oportunidades; 
Considerando que as atividades da educação básica são ofertadas nas Usi-
nas da Paz, com a finalidade de expandir o acesso à educação aos cidadãos 
Paraenses,
Resolve:
Art. 1º Os docentes pertencentes ao Quadro do Magistério da Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC) que tiverem interesse em atuar nas Usinas 
da Paz em atividade pedagógica terão sua carga horária total ou parcial 
atribuída pela Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas da SEDUC, na se-
guinte conformidade: 
I - grupo 1, composto por servidores efetivos;
II - grupo 2, composto por servidores estatutários não estáveis;
III - grupo 3, composto por servidores efetivos ou estatutários não es-
táveis, com habilitação complementar por área de conhecimento ou nos 
termos do artigo 144 da Resolução nº 001/2010 editada pelo Conselho 
Estadual de Educação do Pará (CEE/PA); 
IV - grupo 4, excepcionalmente e devidamente justificada a necessidade, 
composto por servidores contratados por tempo determinado.
Parágrafo único. A lotação de docentes nas Usinas da Paz deve ser feita de 
acordo com a habilitação de ingresso na rede estadual.
Art. 2º A lotação de docentes para atuação pedagógica nas Usinas da Paz 
ocorrerá de acordo com a necessidade de atendimento.
§ 1º A jornada de trabalho do docente para atuação pedagógica nas Usinas 
da Paz  será de 40 (quarenta) horas semanais. 
§ 2º O docente que se recusar ou não comparecer para exercício de suas 
funções nas Usinas da Paz  terá imputada as devidas faltas aula ou dia. 
Art. 3º Poderão ser concedidas aulas suplementares que se fizerem neces-
sárias aos docentes, condicionada à autorização expressa da Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC) e desde que:
I - seja comprovada a necessidade;
II - não haja outro modo de promover o atendimento educacional; e
III - seja demonstrada a compatibilidade de horários do docente.
§1º Para fins desta Portaria, as aulas suplementares correspondem à ex-
trapolação da jornada de trabalho, por necessidade de serviço, para aten-
der exclusivamente as atividades pedagógicas nas Usinas da Paz.
§2º Ao término do ano, as aulas suplementares atribuídas aos docentes 
terão baixa automática.
Art. 4º As Usinas da Paz poderão contar com a designação de 1 (um) ser-
vidor efetivo do Quadro de Magistério da Secretaria de Estado de Educação 
(SEDUC), para o exercício da função de Vice-Diretor em atuação pedagógi-
ca, tendo como princípio de sua função assegurar o alcance dos objetivos 
educacionais, além de liderar os profissionais de educação que compõem a 
equipe pedagógica da unidade. 
§1º O servidor designado para o exercício da função de Vice-Diretor em 
atuação pedagógica fará jus ao recebimento da Gratificação de Direção 
(GED), que será concedida nominalmente ao servidor por Portaria especí-
fica do Secretário de Estado da Educação, ao qual compete também extin-
guir o pagamento da vantagem ao servidor, em conformidade com o inciso 
I do §4º do art. 15º da Lei Estadual nº 9. 986 de 06 de julho de 2023.
§2º Para fins da percepção da Gratificação de Direção (GED), o grau de 
complexidade das Usinas da Paz compreenderá o nível 5, em conformidade 
com os valores determinados no Anexo I da Lei Estadual nº 9.986 de 06 
de julho de 2023.
§3º O grau de complexidade a que se refere o §2º deste artigo foi definido 
considerando que as atividades educacionais desenvolvidas nas Usinas da 
Paz abarcam diversos programas e projetos ofertados pela Secretaria de 
Estado de Educação (SEDUC) sem limite de atendimento aos estudantes 
Paraenses. 
§4º A revisão e reclassificação do nível de complexidade a que se refere o 
§2º deste artigo poderá ocorrer a qualquer tempo pela Secretaria de Esta-
do de Educação (SEDUC). 
Art. 5º Até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente, os mapas de frequ-
ência devem ser encaminhados à Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas 
(SAGEP) da Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), através do Siste-
ma de Processo Administrativo Eletrônico (PAE). 
Parágrafo único. A Secretaria Adjunta de Gestão de Pessoas (SAGEP) po-
derá editar documentos complementares acerca do registro e envio de 
frequência. 
Art. 6º Os casos omissos deverão ser submetidos  à apreciação e decisão 
do titular da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições em contrário.
ROSSIELI SOARES DA SILVA
Secretário de Estado de Educação do Pará
IGOR NORMANDO
Secretário de Estado de Articulação da Cidadania 
PORTARIA Nº 27/2024-GAB/SEDUC, DE 01 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre os valores a serem repassados aos municípios, no exercício 
de 2024, referente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE)
O Secretário de Educação do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, 
Considerando que é função do Estado garantir o acesso à educação a crian-
ças e adolescentes, conforme previsto no art. 227 da Constituição Federal; 


